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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PHEFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

Of. nQ 003/90 Erechim, 12 de fevereiro de 1990.

Senhor Presidente:

pensoes aos
do Município.

VossaTemos a honra de -encaminhar aI
Excelência e Senhores Vereadores, Projeto de Lei
qual, concede aumento <:1evencimentos, ,proventos e
servidores, professores, inativos e pensionistas

nO 002/90, o

Sabedores de pod~r contar sempre com o
apoio desta valorosa Casa Legislativa, reiteramos protestos de
consideração e apreço.

"

cJ.MARA MU I(fPAl DE ERECHIM
ENTRADA 5}'~ ~-:::::::==---

Bel. ELOI JOÂO tANELLA
Prefeito Municipa~
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.4,

EXMO. SR.
VEREADOR JOSELITO DAL MÁs
DD. PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
NESTA-----



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
Socrelarla de Admlnlslração

CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS,
PROVENTOS E PENSOES AOS SERVIDO
RES, PROFESSORES, INATIVOS E
PENSIONISTAS DO MUNICípIO.

Art. lQ - £ concedido, a partir de lQ de fevereiro de 1990, aumen-
to de vencimentos básicos em 62,11% (sessenta e dois Vlr
gula onze por cento) aos Servidores do Município.

Parágrafo Único - O aumento previsto neste Artigo estende-se tam-
bém:
a) aos inativos e pensionistas;
b) aos professores;
c) aos cargos em comissão e funções gratificadas;
d) às hora-máquina e hora-caminhão.

Art. 2Q - Fica o Poder Executivo Municipal, devidamente autorizado
a conceder a todas as demais funções, aumento no mesmo
percentual contido no Artigo lQ.

,.. ,

Art •.3Q - r

As despesas decorentes desta Lei serao atendidas pelas
do~~ções orçamentárias próprias consignadas na Lei de
Meios para o exercício, ficando, o Poder Executivo Muni-
cipal, se necessário, autorizado,a suplementá-las, desde

!. •
que observadas as normas pertinentes.

Art. 4Q - Revogam-se as,.disposi.ções'em contrário.

Art. 5Q - Esta Lei entrará em vigor a partir de lQ de fevereiro de
1990.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM,RS., 12 DE FEVEREIRO DE
1990.

::::::->.-
Bel. ELO I JOÃO ZANELLA
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
Secretaria da Administração

JUS T I F I C A T I V A

Seria desej0 da Administração Municipal oferecer
um aumento aos seus servidores, compatível com suas necessida-
de's. No entanto, a situação crítica que vive o País não nos faz
diferentes de outras comunas, que lutam com :grandes dificulda-
des.

o aumento aos Servidores Municipais foi calcula-
do pelo IPC de janeiro que foi de 56,11% e mais um ganho real de
6%, perfazendo um percentual total de 62,11%.

Boa vontade temos demais, o que temos de menos e
a disponibilidade no erário público.

Os cofres do Município nao mais suportam aumento
maior. £: difícil administrar em tempos de crise, e nao se tem
memória de crise maior do que esta que ora vivemos.

Esperamos que melhores dia~ surjam para o
brasileiro, pois melhorando a situação da receita, nao
dúvida melhorará a situação do~ servidores, que são os

~
colaboradores e que queremos bem atendidos e bem remunerados.

Destarte, esperamos haver justificado ó aumento
referido.

d---?,
Bel. ELOI JOÃO ZANELLA

Prefeito Municipal



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

008/90 - CM Erechim, Rs 20 de Fevereiro de 1.990

Senhor Prefeito:

origem do Executivo Municipal, de conformidade com processos
em anexo ao presente, para os seus devidos fins e abaixo re-
lacionados;

,
Ao cumpriment?-Io, cordialmente, vimos por

meIo do presente, levar ao conhecimento de Vossa Excel~ncia,
~ . I ..que em data de 19 de fevereiro de 1.990, reuniu-se Extraordi

I "n~riamente Esta Casa de Representação Popular,' e na oportuni
'dade tramitaram na pauta da ORDEM DO DIA, PROJETOS DE.LEI,de

,

,- PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 002/90 - CONCEDE AUMENTO DE' 1
VENCIMENTOS, PROVENTOS'E PENSÕES AOS SERVIDORES, PROFESSORES,

, , ,INATIVOS ['PENSIONISTAS DO MUNIC!PIO. ..'
APROVADO POR UNANIMIDADE.'
- PlxOJETO DE LEI EXECUTIVO NQ'003/90 - AUTORIZA O PODER EXE-
CUTIVO A CELEBRAR ESCRITURAPOBLICA DE tRANSAÇÃO E A SUPLE _

'MENTAR DOTAÇÃO ORÇAMENT~R IA.' .
APROVADO POR MAIORIA DE VOTOS.

f. ,

Sendo o que se oferece para o momento, rei-
teramos os votos de estima e consideraç~o.

Atenciosamente

Exmo. Sr.
Be I. ELO I JOÃO ZA .LU'LA
DO. Prefeito Municipal
N e s t a

....

::l.DG. 05



1~.:iil.~~"J!. ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

~. PREFEITURA MU ICIPAL DE E ECHIM
~/:.À.~':.l'(1\ "'/f$ Seclolorla d. Admlnlshação

INi(lll~ •

~.,.,,,('(LEI NQ 2219 DE 22 DE FEVEREIRO DE 1990.---- L _

CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS,
PROVENTOS E PENSOES AOS SERVIDO
RES, PROFESSORES, INATIVOS E
PENSIONISTAS DO MUNICípIO.

ELOI JOÃO ZANELLA, Prefeito Municipal de Ere.chim,Estado
do Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto ,no
Artigo 145, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, que o Poder
Legislativo Municipal aprovóu e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Ar,t. 10 - 1!: concedido, a partir de 1~ de fevereiro de ,1990, aume,!!,
to de vencimentos básicos em 62,11 % (sessenta e dois vír
gula onze por cento) aos Servidores do Município.

Parágrafo Único - O aumento previsto neste Artigo estende-se tam-
bém:
a) aos inativos e pensionistas;
b) aos professores;
c) aos cargos em comissão e funções gratificadas;
d) ãs hora-máquina e hora-caminhã~.

Art. -29 - Fica o Poder Executivo Muniéipal, devidamente autoriza-
do a conceder a todas as demais funções, aumento no mes
mo percentual contido no Artigo 19.

" .. "'. -Art. 39 - As despesas decorrentes desta Lel serao atendidas p~~~s
dotações orçamentárias próprias consignadas na Lei de
Meios para o ~xercício, ficando, o Poder Executivo Muni
cipal, se necessário, autorizado a suplementá-las, des-
de que observadas as normas pertinentes. ~

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor a partir de 19 de
de 1990.

fevereiro

'"

PREFEITURA MUNICIPAL DEERECHIM,RS., ~;IRO DE 1990.

Bel. ELOI JOÃO ZANELLA
.Prefeito MunicipalRegistre-se e~Ub 'que-se

/1(//Data S;{ .
YJ ~/l/ 0[r:lv

):\dEMAR DE GERO I .
secret~~de Admi;>'stracão
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